
PREFEITURA MUNICIPAL De UMUARAMA  
.ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 00412003 
Declara ? inservibilidade e autoriza a alienação de veículo e 
homologa laudo de avaliação. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso. de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

É declarado ;inservível. para o serviço público municipal e 
autorizada a alienação;  através de procedimento licitatório, do veículo abaixo descrito de 
propriedade do INALihicípio: 

• 

• Veículo n° 281, FIAT/UNQ MILLE SX,, MIS/AUTOMÓVEL., 02 (duas) 
portas, ano de fabricação 199, -ano modelo 1997; Placa. AGN-2655, 
chassi n° 9BD1480271.5851épq, páfri nio nc'' 8388. 

• Art. 2° Fica 'hornólogadO O laudo e Avaliaçáo exarado pela Comissão, 
.constituída pela Portaria'010/0' de 	ode 003. 

Art. 4°. R g ém contrário. 

PAÇO 'M PAL, rãot'24 de j nei..de2003. 
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